
INDICAÇÃO Nº 
873
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros para construção da duplicação da Rodovia Faria Lima, entre Barretos e Colômbia, iniciando a partir do Km 426 até o Km 468,5.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender uma das grandes reivindicações dos condutores da Rodovia Faria Lima, devido ao grande número de acidentes no local ocasionados muitas vezes por manobras irregulares, favorecidas pelos constantes congestionamentos de caminhões.

Diante do exposto, conto com o apoio do excelentíssimo governador no sentido de atender o presente pedido para construção da duplicação da Rodovia Faria Lima, a fim de garantir o respeito a vida e a ordem no trânsito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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